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PROJETO DE LEI Nº 399/2021. 

 

Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Diversidade Religiosa e 

Combate à Intolerância (COMDIRCI). 

     

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Diversidade Religiosa e Combate à 

Intolerância (COMDIRCI), órgão colegiado, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de 

assessoramento ao Poder Executivo, no âmbito de sua competência de formulação de 

políticas públicas destinadas à promoção e proteção da liberdade religiosa e combate à 

intolerância religiosa. 

 

Art. 2° O Conselho Municipal de Diversidade Religiosa e Combate à Intolerância 

(COMDIRCI) reger-se-á pelas disposições dos arts. 93 a 94 da Lei Orgânica Municipal, por 

esta Lei e pelo Regimento Interno que adotar, ficando vinculado administrativamente à 

Secretaria Municipal de Governo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 

Art. 3º Constituem princípios fundamentais do Conselho Municipal de Diversidade 

Religiosa e Combate à Intolerância: 

 

I – a participação popular; 

 

II – a isonomia e a justiça social; 

 

III – a garantia ao livre exercício dos cultos religiosos, na forma da lei, a proteção 

aos locais de culto e as suas liturgias. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal de Diversidade Religiosa e Combate à Intolerância 

tem por finalidade deliberar e fiscalizar políticas públicas, programas, projetos e ações 

voltados à promoção da liberdade religiosa, atuar no combate à intolerância religiosa e no 

controle social de políticas públicas, assim como exercer a orientação normativa e 

consultiva sobre temáticas atinentes à liberdade religiosa. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 5º O Conselho Municipal de Diversidade Religiosa e Combate à Intolerância 

terá as seguintes atribuições: 

 

I - fixar diretrizes para a sua organização e funcionamento; 

 

II - formular as políticas e planos visando à promoção da diversidade religiosa no 

Município, inclusive participando de eventos que estejam ligados aos seus objetivos, como 

o "Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa"; 

 

III - zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas 

em favor da tolerância e da diversidade religiosa; 

 

IV - apurar denúncias de prática de intolerância religiosa, bem como dar suporte 

técnico visando à conciliação das partes ou o encaminhamento de irregularidades ao 

Ministério Público; 

 

V - manter intercâmbio com o Comitê Nacional de Diversidade Religiosa, bem 

como com Comitês Estaduais em regime de cooperação; 

 

VI - acompanhar a política de aplicação de recursos e convênios entre o Município 

e entidades públicas e privadas que visem à garantia do pleno exercício da prática religiosa; 

 

VII - exercer outras atribuições de peculiar interesse do Poder Público Municipal; 

 

VIII - organizar as Conferências Municipais que tratem sobre a diversidade 

religiosa e o combate à intolerância; 

 

IX - elaborar o seu Regimento Interno, ou propor a sua alteração, submetendo à 

deliberação da maioria simples dos membros do Conselho. 

 

Art. 6º Para cumprir suas finalidades institucionais, o Conselho Municipal de 

Diversidade Religiosa e Combate à Intolerância, no exercício das respectivas atribuições, 

poderá: 

 

I – solicitar aos órgãos públicos integrantes da rede de serviços de promoção da 

liberdade religiosa e combate à intolerância, certidões, atestados, informações, cópias de 

documentos e de expedientes ou processos administrativos; 

 

II - propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias, 

inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de responsabilidade pela 

prática de ato discriminatório em razão de crença religiosa; 

 

III – apresentar um plano orçamentário para seu funcionamento; 

 

IV – solicitar a Administração Pública Municipal a adoção de medidas para o seu 

pleno funcionamento. 

 

CAPÍTULO IV 
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DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Da Composição 

 

Art. 7º O COMDIRCI compõe–se de 20 (vinte) membros, representantes de Órgãos 

do Governo Municipal e de representantes da sociedade civil, nomeados pelo Prefeito, na 

seguinte forma: 

 

I – 10 (dez) representantes de Órgãos Públicos do Poder Executivo com atuação 

nas seguintes áreas: 

 

a) relacionamento intergovernamental; 

b) jurídica; 

c) meio ambiente e saneamento; 

d) educação; 

e) promoção de igualdade racial; 

f) cultura; 

g) direitos humanos; 

h) assistência social; 

i) turismo; 

j) infância e juventude. 

 

II – 10 (dez) representantes da sociedade civil, sendo: 

 

a) 4 (quatro) representantes do candomblé; 

b) 2 (dois) representantes da umbanda; 

c) 1 (um) representante da doutrina espírita kardecista; 

d) 1 (um) representante das religiões pentecostal ou neopentecostal; 

e) 1 (um) representante da religião católica; 

f) 1 (um) representante dos demais segmentos religiosos não mencionados nas 

alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”. 

 

§ 1º Os representantes do Governo Municipal serão indicados pelos titulares dos 

respectivos órgãos, dentre seus servidores. 

 

§ 2º Os representantes da sociedade civil deverão participar de processo eleitoral 

especificamente convocado para esse fim. 

 

§ 3º Somente será considerada como existente, para fins de participação no 

processo eleitoral, a entidade regularmente organizada e efetivamente funcionando no 

Município há pelo menos 2 (dois) anos. 

 

§ 4º A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, indicado pelo 

mesmo órgão ou entidade que representam. 

 

 § 5º Os Conselheiros suplentes terão direito à voz e serão chamados a votar nos 

casos de vacância, impedimento, suspeição ou ausência do respectivo titular. 

 

Art. 8º Os Conselheiros não poderão ser destituídos, no período do mandato, salvo 
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por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos seus 

membros. 

 

Art. 9º Os membros do Conselho serão nomeados por decreto do Poder Executivo. 

 

Seção II 

Do Funcionamento 

 

Art. 10. O COMDIRCI funcionará de acordo com o seu Regimento Interno, 

obedecidas as seguintes normas: 

 

I – o órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

 

II – as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 (trinta) dias, e 

extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente do Conselho, ou mediante 

requerimento da maioria absoluta dos seus membros; 

 

III – o Conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, metade dos seus 

membros, mas somente deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

 

IV – cada membro do COMDIRCI terá direito a um único voto na sessão plenária; 

 

V – as decisões do COMDIRCI deverão constar de atas das reuniões e serão 

consubstanciadas em resoluções;  

 

VI – ao Presidente do COMDIRCI será garantido o voto em caso de empate nas 

deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente como membro. 

 

VII - somente terão direito a voto nas sessões plenárias os Conselheiros Titulares e 

os suplentes no exercício da titularidade; 

 

VIII - o Conselheiro será substituído quando: 

 

a)  renunciar expressamente; 

b) renunciar tacitamente, configurando-se esta pela ausência por mais de 3 (três) 

reuniões ordinárias consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, ou ainda 3 (três) 

reuniões extraordinárias, no período de 1 (um) ano, salvo se a ausência ocorrer por motivo 

de força maior, devidamente justificado; 

 

 IX - o mandato dos membros do COMDIRCI será de 2 (dois) anos, admitida uma 

recondução por igual período; 

 

 X - as atividades dos membros do COMDIRCI serão consideradas de relevante 

interesse público e não serão remuneradas; 

 

 XI - as sessões plenárias deverão ter divulgação ampla e acesso garantido ao 

público, exceto quando se tratar de matéria sujeita a sigilo, na forma da lei ou de 

deliberação do Plenário; 

 



 5 

 Parágrafo único. O Conselho poderá convidar autoridades e profissionais de 

notório saber para subsidiar os Conselheiros sobre temas e questões a serem deliberados. 

 

Art. 11. As sessões extraordinárias previstas no inciso II do art. 10 serão 

convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, através de publicação oficial, 

contendo a finalidade de sua convocação e a respectiva ordem-do-dia. 

 

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA, DA ELEIÇÃO E DOS DIRIGENTES DO CONSELHO 

 

Seção I 

Da Estrutura e da Eleição 

 

Art. 12. A estrutura do COMDIRCI é composta dos seguintes órgãos, cujas 

atribuições serão definidas no Regimento Interno: 

 

I – Presidência; 

II – Vice-Presidência;  

III – Secretaria Executiva; 

IV – Comissões Temáticas. 

 

Art. 13. Os titulares dos cargos de Presidente e Vice-Presidente serão eleitos pelos 

membros do Conselho para mandato de 1 (um) ano, na forma do Regimento Interno.  

 

Parágrafo único. Fica assegurada, em cada mandato, a alternância entre a 

representação do governo e da sociedade civil no exercício da função de Presidente e de 

Vice-presidente. 

 

Art. 14. O COMDIRCI contará com uma Secretaria Executiva, na condição de 

órgão executivo de suas atividades técnico-administrativas, subordinada diretamente à 

Presidência. 

 

Parágrafo único. O Secretário Executivo será indicado pela Secretaria Municipal de 

Governo, dentre servidores do Quadro de Pessoal do Poder Executivo. 

 

Art. 15. As Comissões Temáticas são instâncias especializadas em temas 

pertinentes as atribuições do COMDIRCI, de caráter provisório ou permanente, a serem 

compostas por entidades-membro ou outras instituições, cuja finalidade é analisar e emitir 

parecer sobre matéria que lhe for atribuída, bem como assessorar as reuniões plenárias nas 

áreas afins. 

 

Seção II 

Dos Dirigentes dos Órgãos do Conselho 

 

            Art. 16.  São dirigentes dos órgãos do Conselho, os titulares dos cargos respectivos 

da sua estrutura, aos quais corresponde à denominação legal e regimental para os fins de 

tratamento verbal ou escrito. 

    

            Parágrafo único.  As competências e atribuições específicas dos titulares dos órgãos 

do COMDIRCI serão detalhadas no Regimento Interno do Conselho.  
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17. O COMDIRCI integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Governo como sub-unidade orçamentária.  

 

Art. 18. O Regimento Interno do Conselho será elaborado no prazo de 90 (noventa) 

dias contados a partir de sua instalação, e após aprovado pela maioria absoluta de seus 

membros, será homologado por ato do Poder Executivo. 

   

Art. 19. O primeiro processo eleitoral para a escolha dos representantes da 

sociedade civil deverá ser organizado pela Coordenadoria-Geral de Promoção da Igualdade 

Racial, por meio de edital, publicado na imprensa oficial do Município. 

 

Art. 20. Competirá à Secretaria Municipal de Governo fornecer suporte técnico e 

administrativo, bem como instalações, equipamentos e todo e qualquer material necessário 

ao adequado funcionamento do Conselho. 

 

Art. 21. As despesas com a implantação do COMDIRCI correrão à conta das 

dotações próprias da Lei Orçamentária em vigor, que poderão ser suplementadas.  

 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

          Cabo Frio, 13 de outubro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELINO 

Prefeito 


